
 
 
 
 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 86, DE 2013 

Susta o Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013, que 

Institui o Gabinete Permanente de Gestão Integrada 

para a Proteção do Meio Ambiente; regulamenta a 

atuação das Forças Armadas na proteção ambiental; 

altera o Decreto no 5.289, de 29 de novembro de 2004, 

e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 

Federal, o Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013, que dispõe sobre as medidas para 

a continuidade de atividades e serviços públicos dos órgãos e entidades da administração 

pública federal durante greves, paralisações ou operações de retardamento de 

procedimentos administrativos promovidas pelos servidores públicos federais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de decreto legislativo objetiva, nos termos 

constitucionais, sustar o Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013, dispõe sobre as 

medidas para a continuidade de atividades e serviços públicos dos órgãos e entidades da 

administração pública federal durante greves, paralisações ou operações de retardamento 
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de procedimentos administrativos promovidas pelos servidores públicos federais, 

expedido pela Excelentíssima Senhora Presidenta da República, subscrito, também, pelos 

Excelentíssimos Senhores Ministro da Justiça; Defesa; Planejamento; Meio Ambiente; e 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República  pelo Excelentíssimo 

Senhor Advogado-Geral da União. 

O inciso V do art. 49 da Constituição Federal (CF) atribui importantíssima 

competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos normativos 

do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa. 

Por ser competência exclusiva, ela é exercida sem a necessidade de 

submissão da matéria à sanção presidencial, sendo veiculada, por determinação 

constante do art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), por 

intermédio de projeto de decreto legislativo. 

Importa deixar registrado, desde logo, que não se está a sustar ato 

normativo que tenha transcendido os limites da delegação legislativa de que cuida o art. 

68, consoante a parte final do inciso V do art. 49, ambos da Constituição Federal, pelo 

singelo motivo de que delegação legislativa não houve no caso em tela. 

O projeto de decreto legislativo que ora se submete ao crivo das Senhoras 

Senadoras e dos Senhores Senadores objetiva sustar o Decreto nº 7.957, de 2013, por 

ter ele exorbitado do poder regulamentar que lhe é intrínseco, consoante a parte final do 

inciso IV do art. 84 da CF, e por ter invadido área normativa submetida ao princípio da 

reserva legal. 

Em outras palavras, o decreto não cuidou de regulamentar lei para sua fiel 

execução, ao contrário, inovou no mundo jurídico ao alterar o Decreto n° 5.289 de 29 de 

novembro de 2004, permitindo que a Força Nacional de Segurança seja empregada por 

solicitação de Ministro de Estado. 

Esta alteração é uma afronta a Constituição, pois permite ao governo federal 

enviar a Força Nacional de Segurança Pública para qualquer parte do território nacional 

sem a aquiescência do ente federado responsável pelo policiamento ostensivo e 

manutenção da ordem pública.  
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A Constituição Federal determina em seu artigo 144 que a responsabilidade 

por “polícia ostensiva e a preservação da ordem pública” é das polícias militares dos 

estados, subordinadas aos respectivos governadores. 

À União restam duas possibilidades: intervenção federal no estado (art. 34), 

ou decreto de estado de defesa (art.136), ambas situações excepcionalíssimas de 

garantia da segurança e integridade nacionais, em que serão acionadas as Forças 

Armadas (Exército, Marinha e Aeronáutica). 

A medida teve um alvo claro: impedir as manifestações dos povos da 

floresta contra a construção de hidrelétricas em suas regiões e impedir que trabalhadores 

vítimas de superexploração por parte dos consórcios construtores das obras. 

Dias após a mudança inconstitucional o ministro das Minas e Energia 

requisitou apoio da Força Nacional para garantir pela força o trabalho de 80 técnicos 

contratados pela Eletronorte para os levantamentos de campo necessários à elaboração 

do Estudo de Impacto Ambiental dos projetos de barramento do rio Tapajós, para fins de 

aproveitamento hídrico (construção de hidrelétricas, pelo menos 7 delas). Tal 

procedimento tem encontrado a resistência do povo Munduruku. 

A chave para compreender a mudança é que, até o mês passado, era 

preciso “solicitação expressa do respectivo Governador de Estado ou do Distrito Federal” 

para motivar o envio da Força Nacional de Segurança Pública a qualquer parte do país, 

por tratar-se essencialmente de um programa de cooperação federativa entre estados e 

União. 

Agora não mais. A recente alteração do art. 4º do decreto 5.289/2004, retirou 

das mãos dos estados a responsabilidade pela polícia ostensiva e preservação da ordem 

pública, nos locais em que os ministros entenderem ser mais conveniente a atuação de 

uma força controlada pelo Governo Federal. Esse contingente militar de repressão poderá 

ser usado contra populações afetadas pelas diversas obras de interesse do Governo, que 

lutam pelo direito a serem ouvidas sobre os impactos desses projetos nas suas próprias 

vidas e no direito à existência digna, tal como já está ocorrendo com os ribeirinhos e 

indígenas do rio Tapajós. 

Trata-se, assim, da possibilidade de uma intervenção federal “disfarçada”. 
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Sua inconstitucionalidade é evidente, viola regras e princípios constitucionais 

além de atentar contra o próprio pacto federativo, um dos poucos alicerces da jovem 

república brasileira. 

 Não por acaso, essa profunda alteração no caráter da Força Nacional foi 

levada a cabo sem maiores alardes, no corpo de um decreto que tratava de outros 

assuntos.  

Pelo exposto, Senhoras Senadoras e Senhores Senadores, solicito a análise 

detida da presente proposição e de sua justificação por Vossas Excelências para que, 

esclarecidos sobre o tema, possamos votar por sua aprovação, em defesa de soluções 

compatíveis com a Constituição e com a ordem jurídica nacional que assegurem, de um 

lado, a continuidade de serviços públicos essenciais, e, de outro, preservem o direito de 

greve dos servidores públicos federais.  

 

Sala das Sessões,  

 

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO Nº 7.957, DE 12 DE MARÇO DE 2013 

  

Institui o Gabinete Permanente de Gestão
Integrada para a Proteção do Meio Ambiente;
regulamenta a atuação das Forças Armadas
na proteção ambiental; altera o Decreto
no 5.289, de 29 de novembro de 2004, e dá
outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

no 11.473, de 10 de maio de 2007 e na Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999, 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Este Decreto institui o Gabinete Permanente de Gestão Integrada para a 

Proteção do Meio Ambiente, regulamenta a atuação das Forças Armadas na proteção 

ambiental e altera o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004. 

Parágrafo único.  O objetivo deste Decreto é estabelecer normas para a articulação, 

integração e cooperação entre os órgãos e entidades públicas ambientais, Forças 

Armadas, órgãos de segurança pública e de coordenação de atividades de inteligência, 

visando o aumento da eficiência administrativa nas ações ambientais de caráter 

preventivo ou repressivo. 
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CAPÍTULO II 

DO GABINETE PERMANENTE DE GESTÃO INTEGRADA PARA A PROTEÇÃO 

DO MEIO AMBIENTE - GGI-MA 

Art. 2o  Fica instituído o Gabinete Permanente de Gestão Integrada para a Proteção 

do Meio Ambiente - GGI-MA, composto pelos seguintes órgãos: 

I - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

II - Ministério do Meio Ambiente; 

III -Ministério da Defesa; e 

IV - Ministério da Justiça. 

Art. 3o  O GGI-MA tem como objetivos integrar e articular as ações preventivas e 

repressivas dos órgãos e entidades federais em relação aos crimes e infrações 

ambientais na Amazônia Legal, e promover a integração dessas ações com as ações dos 

Estados e Municípios. 

§ 1o Compete ao GGI-MA: 

I - estabelecer diretrizes da atuação integrada dos órgãos e entidades federais; 

II - definir projetos estruturantes para o fortalecimento da presença do poder público 

nas áreas que indicar; 

III - planejar estratégias para a execução de suas operações; 

IV - assegurar a comunicação ágil e eficaz entre os órgãos que o compõem; 

V - estabelecer rede de informações e experiências que alimentará sistema de 

planejamento integrado em nível nacional, em articulação com o Sistema de Proteção da 

Amazônia - SIPAM, instituído pelo Decreto de 18 de outubro de 1999, que dispõe sobre o 

Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia - CONSIPAM; 

VI - definir indicadores para avaliação e monitoramento das ações executadas; 

VII - identificar situações e áreas que demandem emprego das Forças Armadas, em 

garantia da lei e da ordem, e submetê-las ao Presidente da República, conforme disposto 

na legislação; e 
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VIII - demandar das Forças Armadas a prestação de apoio logístico, de inteligência, 

de comunicações e de instrução, conforme disposto na legislação. 

§ 2o  A Comissão Executiva do Plano de Ação para a Prevenção e Controle do 

Desmatamento na Amazônia Legal, prevista no art. 3o-A do Decreto de 3 julho de 2003, 

que institui grupo permanente de trabalho interministerial para os fins que especifica, 

encaminhará, periodicamente, as informações necessárias para auxiliar e subsidiar a 

execução das ações preventivas e repressivas do GGI-MA. 

§ 3o  A Secretaria-Executiva do GGI encaminhará, periodicamente, à Comissão 

Executiva do Plano de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento na Amazônia 

Legal, as informações decorrentes das ações do GGI. 

Art. 4o  O GGI-MA será coordenado de forma conjunta pelos titulares do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República, do Ministério do Meio Ambiente, do 

Ministério da Defesa e do Ministério da Justiça. 

§ 1o  Os titulares dos órgãos referidos no caput indicarão representantes para 

atuação perante o GGI-MA, cabendo ao Ministério do Meio Ambiente exercer as funções 

de Secretaria-Executiva. 

§ 2o  Representante do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção da 

Amazônia - CENSIPAM, do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE e do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

participarão como convidados das reuniões do GGI-MA. 

§ 3o  O GGI-MA poderá convidar representantes de outros órgãos ou entidades, 

públicos ou privados, para participar das suas reuniões. 

Art. 5o  O GGI-MA poderá solicitar ao Presidente da República, com a finalidade de 

proteger o meio ambiente, que determine o emprego das Forças Armadas para a garantia 

da lei e da ordem, nos termos da legislação. 

Art. 6o  A participação nas ações do GGI-MA será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada. 
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CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO DAS FORÇAS ARMADAS NA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art.7o  As Forças Armadas prestarão apoio logístico, de inteligência, de 

comunicações e de instrução às ações de proteção ambiental, com a disponibilização das 

estruturas necessárias à execução das referidas ações, conforme disposto na legislação 

vigente. 

Art. 8o  No caso de emprego das Forças Armadas para garantia da lei e da ordem 

em operações de proteção ambiental, caberá ao Ministério da Defesa a coordenação, o 

acompanhamento e a integração das ações a serem implementadas pelos órgãos e 

entidades envolvidos, resguardadas as respectivas competências legais. 

Parágrafo único.  As operações em curso contarão com a participação de 

representantes das instituições envolvidas e observarão as diretrizes estabelecidas pelo 

GGI-MA, respeitado o controle operacional de que trata o § 6º do art. 15 da Lei 

Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999. 

 

CAPÍTULOIV 

DA ATUAÇÃO DA FORÇA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

NA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art.9o  O Decreto no 5.289, de 29 de novembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 2º-A.  ..................................................................... 

.............................................................................................. 

IV - auxílio na ocorrência de catástrofes ou desastres coletivos, inclusive para 

reconhecimento de vitimados; 

V - apoio a ações que visem à proteção de indivíduos, grupos e órgãos da sociedade que 

promovam e protejam os direitos humanos e as liberdades fundamentais; e 

VI - apoio às atividades de conservação e policiamento ambiental. 

...................................................................................” (NR) 
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“Art. 2º-B Fica instituída a Companhia de Operações Ambientais da Força Nacional de 

Segurança Pública, com os seguintes objetivos: 

I - apoiar as ações de fiscalização ambiental desenvolvidas por órgãos federais, 

estaduais, distritais e municipais na proteção do meio ambiente; 

II - atuar na prevenção a crimes e infrações ambientais; 

III - executar tarefas de defesa civil em defesa do meio ambiente; 

IV - auxiliar as ações da polícia judiciária na investigação de crimes ambientais; e 

V - prestar auxílio à realização de levantamentos e laudos técnicos sobre impactos 

ambientais negativos.” (NR) 

“Art. 4o  A Força Nacional de Segurança Pública poderá ser empregada em qualquer 

parte do território nacional, mediante solicitação expressa do respectivo Governador de 

Estado, do Distrito Federal ou de Ministro de Estado. 

...................................................................................” (NR) 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10.  As atividades de inteligência de que trata este Decreto serão exercidas sob 

a coordenação do órgão central do Sistema Brasileiro de Inteligência, nos termos da Lei 

nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999. 

Art. 11.  O Decreto de 3 de julho de 2003, que institui Grupo Permanente de 

Trabalho Interministerial para os fins que especifica, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 2º ........................................................................... 

I - Ministério do Meio Ambiente, que o coordenará; 

.............................................................................................. 

IX - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

.............................................................................................. 
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§ 4o  Poderão ser criados no âmbito do Grupo de Trabalho, colegiados permanentes ou 

temporários para tratar de temáticas específicas.” (NR) 

“Art. 3º-A.  ..................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 1o  ............................................................................... 

I - Ministério do Meio Ambiente, que a coordenará; 

.............................................................................................. 

VIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República. 

.............................................................................................. 

§ 2º Os membros da Comissão Executiva serão designados pelo Ministro de Estado do 

Meio Ambiente, mediante indicação dos titulares dos Ministérios representados, 

observado o disposto no art. 4o. 

.............................................................................................. 

Art. 3º-C.  ....................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 1o  ............................................................................... 

I - Ministério do Meio Ambiente, que a coordenará; 

.............................................................................................. 

IV - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 

.............................................................................................. 

§ 2º  Os membros da Comissão Executiva serão designados pelo Ministro de Estado do 

Meio Ambiente, mediante indicação dos titulares dos órgãos representados. 

....................................................................................” (NR) 

Art.12.  Fica revogado o art. 3o-B do Decreto de 3 de julho de 2003, que institui 

grupo permanente de trabalho interministerial para os fins que especifica e dá outras 

providências. 

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, 12 de março de 2013;192o da Independência e 125o da República. 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Celso Luiz Nunes Amorim 

Miriam Belchior 

Izabella Mônica Vieira Teixeira 

José Elito Carvalho Siqueira 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.3.2013 

 

  
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 
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